






CLASSIFICAÇÃO: PÚBLICO 

Sá Carvalho S.A. 1 CEMIG

j AUXÍLIO EDUCAÇÃO 

A SÁ CARVALHOS.A. concederá Auxílio Educação aos seus Empregados matriculados em 
cursos técnicos reconhecidos pelo Ministério da Educação e que a Empresa considere como 
relevantes para a execução das atividades, e, a seu exclusivo critério, em cursos de graduação, 
nas mesmas condições acima, de acordo com regras estabelecidas em norma própria, 
observando ainda: 

jl o aproveitamento acadêmico, o desempenho profissional e a inexistência de penalidades 
nos 12 (doze) meses anteriores ao início do semestre/ano letivo; 

j2 que o reembolso das despesas com mensalidades/anuidades do Empregado será limitado 
a R$ R$3.026,66 (três mil e vinte e seis Reais e sessenta e seis centavos) por semestre; 

j3 que o Empregado esteja em pleno exercício de suas funções na Empresa, ou seja, não
esteja cedido, licenciado ou afastado. 

k TRANSPORTE DE EMPREGADOS 

A SÁ CARVALHO S.A. fornecerá transporte aos empregados no trajeto compreendido,
exclusivamente, entre a rodoviária da cidade de Timóteo e a Usina Sá Carvalho e vice-versa, 
observando os horários de início e término da jornada de trabalho. 

Kl- o tempo despendido durante o deslocamento no trajeto citado no caput deste item, não 
ensejará por parte dos empregados e/ou do Sindicato o pleito de pagamento de Horas 
Itinerantes e/ou Salário Utilidade. 

GRUPO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

A SÁ CARVALHO S.A. designará, entre seus empregados, representantes para const1tmr
Grupo de Saúde e Segurança do Trabalho, que se reunirá mensalmente para tratar de aspectos 
relacionados à prevenção acidentes, segurança do trabalho e a saúde e bem estar. 
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